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Artigo 13.º
Local

1 — O apoio psicológico é prestado no próprio estabele-
cimento hospitalar ou local onde a criança e jovem com do-
ença oncológica esteja internada ou receba os tratamentos.

2 — Caso o apoio previsto no número anterior não possa 
ser efectuado, o apoio psicológico é prestado através dos 
centros de saúde e hospitais da área de residência do agre-
gado familiar.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 14.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2010.

Artigo 15.º
Regulamentação

O governo regulamenta a presente lei no prazo de 
60 dias a contar da data da sua publicação.

Aprovada em 18 de Junho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 21 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 22 de Julho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Lei n.º 72/2009
de 6 de Agosto

Introduz um regime transitório de majoração do incentivo fiscal 
à destruição de automóveis ligeiros em fim de vida

previsto no Decreto -Lei n.º 292 -A/2000, de 15 de Novembro

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Regime transitório de aplicação

do Decreto -Lei n.º 292 -A/2000, de 15 de Novembro

1 — Os montantes de redução do imposto sobre veícu-
los estabelecidos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 292 -A/2000, de 15 de Novembro, são 
fixados em € 1250 e € 1500, respectivamente, aplicando -se 
aos pedidos de benefício apresentados até 31 de Dezem-
bro de 2009, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º do mesmo 
decreto -lei.

2 — O regime transitório referido no número anterior 
aplica -se:

a) Para os casos estabelecidos na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 292 -A/2000, de 15 de No-
vembro, a automóveis ligeiros a destruir com 8 anos ou 
mais e menos de 13 anos;

b) Para os casos estabelecidos na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 292 -A/2000, de 15 de Novem-
bro, a automóveis ligeiros a destruir com 13 anos ou mais.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 18 de Junho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 22 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 23 de Julho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA AGRICULTURA, 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 846/2009
de 6 de Agosto

Na sequência da alteração introduzida ao Decreto -Lei 
n.º 2/2008, de 4 de Janeiro, e ao Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, 
de 8 de Março, pelo Decreto -Lei n.º 66/2009, de 20 de 
Março, que define o modelo de governação e as regras 
gerais de aplicação dos programas de desenvolvimento 
rural financiados pelo Fundo Europeu Agrícola de Desen-
volvimento Rural (FEADER), que atribui ao IFAP, I. P., 
a competência para a recepção e controlo dos pedidos de 
pagamento e a programação, direcção e execução dos 
controlos in loco, torna -se necessário proceder à adequação 
dos Estatutos deste Instituto.

Assim:
Ao abrigo do artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 

Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 355/2007, de 30 de Março

Os artigos 1.º, 3.º, 4.º, 7.º, 9.º e 10.º do anexo à Portaria 
n.º 355/2007, de 30 de Março, que aprovou os Estatutos do 
Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. 
(IFAP, I. P.), passam a ter a seguinte redacção:
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